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ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA NÚMERO 1/12 DO EXECUTIVO

REALIZADA NO DIA 8 de MAIO DE 2012

--------- Aos oito dias do mês de maio de dois mil e doze , no Salão Nobre dos Paços do

Concelho, realizou-se uma reunião da Câmara Municipal , sob a presidência de JORGE

HENRIQUE FERNANDES DE ALMEIDA, e com a presença dos Srs. Vereadores

MANUEL CORREIA MARQUES, ELSA MARGARIDA DE MELO CORGA, JOÃO

CARLOS GOMES CLEMENTE, CARLA JACINTA GARRUÇO DE ALMEIDA e BRITO

ANTÓNIO RODRIG UES SALVADOR.----------------------------------------------------------------­

--------- Esteve presente para a secretariar, ANA CRISTINA MARTINS TOMÁS.-----------

--------- Eram dezanove horas quando o Sr. Vice-Presidente declarou aberta a reunião.-

---------FALTAS - Foi deliberado, por unanimidade, justificar a falta dada pelo Sr.

Presidente que se encontrava fora do concelho, em serviço do município.-----------------­

-------- EDUCAçÃ0-ESCOLAS ----------- ------ ----- ------ ------ ------ ----- ------ ------- ----- -------- ---

-------- AGREGAÇÃO DE UNIDADES DE GESTÃO ESCOLARES ---------------------------

-------- Relativamente à proposta que foi presente, apresentada pela Direção Regional

de Educação do Centro, para a Agregação de Unidades de Gestão dos

Estabelecimentos Públicos de Educação Pré-Escolar e do Ensino Básico e Secundário

do Concelho, a Câmara deliberou, por unanimidade, depois de devidamente analisado

todo o processo e ouvidas as explicações prestadas pela Sra. Vereadora Elsa Corga,

concordar com o parecer emitido acerca do assunto pelo Conselho Municipal de

Educação, que a seguir se transcreve, e comunicar esta sua decisão à citada Direcção

RegionaI: ------- ----------- ----------- ------ ----------- ------- ----------- ----------- ------ ------ ------ ------ ----

--------- "Considerando a proposta apresentada pela Direção Regional de Educação à

Câmara Municipal de Águeda, na qual se prevê a criação de dois Agrupamentos de

Escolas no concelho de Águeda: Agrupamento de Escolas 1, constituído pelo atual

Agrupamento de Escolas de Águeda e pela Escola Secundária Adolfo Portela e o

Agrupamento 2, constituído pelos Agrupamentos de Escolas de Aguada de Cima e

Fermentelos e pela Escola Secundária Marques de Castilho, ficando o Agrupamento

de Escolas de Valongo fora do processo por se tratar de uma escola TEIP; ---------------­

--------- Considerando que este processo foi apresentado pela Senhora Diretora

Regional de Educação em reunião realizada na DREC no dia 10 de Abril como um

processo inevitável, que o Governo pretende desenvolver ao longo do próximo ano

Ietivo;------------- ----------- ----------- ------ ----------- ------- ----------- ----------- -------- ------ ------ -------

---------Considerando que o prazo de dez dias a contar da data da receção do
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documento para a emissão de um parecer é manifestamente reduzido, tendo em conta

a importância deste processo e a necessidade de se efetuar uma análise mais

aprofundada da realidade do concelho; --------------------------------------------------------------­

--------- O Conselho Municipal de Educação emite o seguinte parecer; -----------------------

-------- Considerando a especificidade do concelho de Águeda na sua realidade

geográfica, histórica, social , económica e cultural , o Conselho Municipal de Educação

entende que a proposta apresentada pela DREC não se adequa à realidade concelhia,

pelo que apresenta a seguinte proposta; ------------------------------------------------------------­

---------0 Agrupamento de Escolas de Valongo do Vouga pelo facto de lhe ser conferido

um regime de exceção pela alínea a) do ponto 2.1 do despacho nº 5634-F/2012, por se

tratar de um Agrupamento TEIP - Território Educativo de Intervenção Prioritária, veio

dificultar o processo de agregação de unidades de gestão no que se refere ao

equilíbrio entre as unidades a criar, sendo do entendimento do Conselho Municipal de

Educação que o Agrupamento de Escolas de Valongo do Vouga deve fazer parte do

processo de agregação desde o início. Caso tal não se verifique, entende este CME

que a agregação de unidades de gestão deve ter em consideração a realidade do

Agrupamento de Escolas de Valongo, nomeadamente no que se refere ao universo de

alunos que o constitui , de modo a que a sua integração seja imediata no momento em

que o Agrupamento reúna condições para a referida agregação; -----------------------------­

--------- Criação de três Agrupamentos de Escolas no concelho; Agrupamento 1,

constituído pela Escola Secundária Adolfo Portela e pelo Agrupamento de Valongo do

Vouga (a integrar no ano letivo de 2013/2014, deixando o Agrupamento de usufruir do

regime de exceção que lhe é presentemente atribuído); Agrupamento 2, constituído

pela Escola Secundária Marques de Castilho e os Agrupamentos de Escolas de

Aguada de Cima e Fermentelos; Agrupamento 3, que corresponde ao atual

Agrupamento de Escolas de Águeda com exceção do 3º Ciclo do Ensino Básico. -------­

-------- A proposta de criação das três unidades de gestão tem por base uma

adequação à realidade geográfica, sociológica e económica do concelho, bem como o

universo de alunos e de toda a comunidade educativa de cada uma das atuais

unidades de gestão, não perdendo a perspetiva do percurso escolar coerente e

integrado. Assim , é justificada a agregação do Agrupamento de Escolas de Valongo do

Vouga com a Escola Secundária Adolfo Portela, criando o equilíbrio com o

Agrupamento 2, proposto pela DREC e permitindo a existência de uma terceira

unidade de gestão, o Agrupamento 3. ----------------------------------------------------------------­

--------Deste modo , o processo de agregação é feito de forma global e integrada. A

estratégia de agregação delineada de uma só vez, tem a vantagem de não ser

necessário a curto/médio prazo , no momento em que o Agrupamento de Escolas de

Valongo do Vouga reunir condições para a agregação, equacionar novamente toda a
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rede educativa conceIhia. ------- ----------- ------ ------ ----------- ----------- ------ ------ ------ -------- --­

--------- Para além dos pontos anteriormente referidos , a proposta apresentada pelo

CME permite aos alunos do Agrupamento 3, optar no 3º CEB por um dos outros dois

Agrupamentos de Escolas. O CME propõe ainda que os professores do quadro do

Agrupamento de Escolas de Águeda, que venham a ficar com horário zero pelo facto

do Agrupamento deixar de ter 3º CEB integrem os outros dois Agrupamentos de

Escolas. --------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------- Esta proposta vai de encontro ao objetivo definido para a criação de um Projeto

Educativo Concelhio, o qual envolve toda a comunidade educativa, permitindo a

construção de percursos escolares coerentes e integrados, a articulação entre ciclos e

níveis , a eficiência na gestão de recursos , quer humanos, quer materiais , numa

perspetiva global , bem como uma maior articulação entre todos os Agrupamentos de

Escolas". -----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Eram dezanove horas e trinta minutos quando o Sr. Vice-Presidente declarou a

reunião encerrada, da qual para constar se lavrou a presente acta que eu,

Directora do Departamento Administrativo e Financeiro, redigi e subscrevo e vou

assinar juntamente com o Sr. Vice-Presidente. -----------------------------------------------------
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